





				PROJETO DE LEI Nº 492/96





				DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A REGIONAL DA 				ASSOCIAÇÃO       NACIONAL      DE      PACIENTES,  				DOADORES        E      TRANSPLANTADOS  	 RENAIS 				-DORETRANS -, DE PATOS DE MINAS. 				











A CÂMARA MUNICIPAL  DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública a Regional da Associação Nacional de Pacientes, Doadores e Transplantados Renais - DORETRANS -, de Patos de Minas, sociedade civil, sem fins lucrativos.


	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de outubro de 1996








				Sílvio Gomes de Deus


				VEREADOR





JUSTIFICATIVA:


	A Associação Nacional de Pacientes, Doadores e Transplantados Renais - DORETRANS -, entidade anteriormente denominada Associação dos Doadores e Transplantados possui uma regional com sede e foro em Patos de Minas, na Rua Zama Alves, 252, Bairro do Rosário. É uma entidade civil, sem fins lucrativos, de duração indeterminada. Dentre os seus vários objetivos estão : congregar pacientes renais em programas ou não de diálise crônica, potenciais doadores de rim, doadores e transplantados renais, buscando defender-lhes os interesses; orientar e assistir aos familiares dos futuros doadores e receptores renais, preparando-os emocional e psicologicamente para a cirurgia de transplante a ser realizada; assistir aos enfermos, buscando na medida do possível, obter recursos indispensáveis a seus tratamentos; interceder sempre que necessário, junto aos órgãos e autoridades competentes, no sentido de oferecer recursos indispensáveis à assistência e à continuidade do tratamento de renais crônicos e transplantados renais, etc. 





Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de outubro de 1996








				Sílvio Gomes de Deus


				VEREADOR


			


